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Ofício Circular nº 02/2017 – PROPLAN 

Curitiba, 12 de abril de 2017 

 

Assunto: Prestação de Contas de Diárias. 

  

 

Senhores Ordenadores, 

 

 

Além do cumprimento do disposto no disposto Art. 19 da instrução normativa nº 3, de 11 

de fevereiro de 2015: 

“A prestação de contas do afastamento deverá ser realizada por meio do 

SCDP, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados do retorno da 

viagem, mediante a apresentação dos bilhetes ou canhotos dos cartões 

de embarque, em original ou segunda via, ou recibo do passageiro 

obtido quando da realização do check in via internet, ou a declaração 

fornecida pela companhia aérea, bem como por meio do registro 

eletrônico da situação da passagem no SCDP”.  

 

Parágrafo único. Em caso de viagens ao exterior, com ônus ou com 

ônus limitado, o servidor ficará obrigado, dentro do prazo de 30 (trinta) 

dias, contado da data do término do afastamento do país, a apresentar 

relatório circunstanciado das atividades exercidas no exterior, conforme 

previsão contida no art. 16 do Decreto nº 91.800, de 18 de outubro de 

1985, além do cumprimento do que dispõe o caput. 

 

 Em atendimento ao Relatório 27/2016-AUDIN/UFPR - ação de auditoria nº 

006/2016 – avaliação das concessões de diárias e passagens – SCDP; prestação de contas, 

estamos disponibilizando no site http://www.proplan.ufpr.br/portal/formularios-e-orientacoes/ 

formulário de RELATÓRIO DE VIAGEM padrão a ser utilizado no âmbito da UFPR na 

prestação de contas diárias e passagens concedidas a servidores e colaboradores eventuais em 

viagens institucionais.  

 Aproveito para informá-los a “ABA” antes de acessar o sistema para consultas: 

 

 

http://www.proplan.ufpr.br/portal/formularios-e-orientacoes/
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Vídeos 
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Atenciosamente, 

 

 

 

Prof. Fernando Marinho Mezzadri 

Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças  

 

 

 

 

 

Julio Cezar Martins 

Diretor do Departamento de Contabilidade e Finanças - DCF/PROPLAN 

Ajuda 


